
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL(,:IA LEGISLATIVA 

LEI NO 2 142, de 18 de março de 1 964. 

Cria o município de Eugênio !:enzo, 
desmembrado dos de Ponta Pora e 
Bela Vista. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MA­
TO GROSSO: 

Faz saber que a Assembl~1a Legislat1va do Estado gecre­
ta e eu promulgo nos termos do artigo 17 de Conet1tu1çao do 
Estado a seguinte lei. 

Artigo la _ Fica criado_o Município de EugêniO Penzo, -
desmembrado dos de Ponta P~ra s Bela Vista, oonstituindo tê~ 
mo da Oomarca de Ponta Pora. 

Artigo 20 _ O terr1t6rio do município de Eugênia Penzo, 
compreende~ o Distrito do mesmo nome, s o Distrito ds Cam­
pestre do munioípio de Bela Vista. 

Artigo )0 _ Esta lei entrará em vigor a l0 de janeiro _ 
de 1 964, revogadas as disposiçoes em oontr~rio. 

Asssmbl~ia LegiSlativa do Estado, em Cuiabá, 18 de mar­
ço de 1 964. 
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